
 

Edital nº 102/2011

Pregão Presencial nº 98/2011

Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  10  (DEZ)  CAMINHÕES  ZERO  KM  DESTINADOS  À 

SECRETARIA DE  SERVIÇOS PÚBLICOS ÁGUA E ESGOTO E 01 VEÍCULO ZERO 
KM DESTINADO À SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

JULGAMENTO  DA  IMPUGNAÇÃO  FORMULADA 
PELA EMPRESA PRIORE VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Preliminarmente

O presente  julgamento  se reporta  à  Impugnação ao 

Edital  do  processo  licitatório   n.º  098/2011,  na  modalidade  Pregão 

Presencial,  que tem por objeto a “Aquisição de 10 (dez) caminhões 
zero Km destinados à Secretaria de Obras e Serviços Públicos e 01 
(um) veículo zero Km destinado à Secretaria de Segurança Pública.”

No mérito

Inconformada  com  os  termos  do   Edital  de  Pregão  em  epígrafe,  a 

empresa  PRIORE  VEÍCULOS  PEÇAS  E  SERVIÇOS  LTDA, 

tempestivamente  ingressou  com  Impugnação  do  Edital,  aduzindo, 

ilegalidades e defeitos.

Invoca que há problemas nas especificações do objeto (anexo I)  no item 

02  e solicitando a alteração dos mesmos, a exemplo:
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a) Embreagem Hidráulica;

b) Suspensão dianteira sob molas helicoidais ou para parabólicas;

c) PBT (Peso Bruto Total) de no mínimo de 4500kg;

d) Tanque de combustível de no mínimo 100 (cem) litros 

Alterar para:

a) Embreagem hidráulica ou monodisco a seco com mola diafragma de 

acionamento mecênico;

b)  Suspensão  dianteira  sob  molas  helicoidais  ou  parabólicas  ou 

independente com barras de torção longitudinais;

c) PBT ( peso Bruto Total ) de no mínimo de 4200 kg;

d) Tanque de combustível de no mínimo 90 ( noventa ) litros.

Sustenta a impugnante ainda,  que as caraterísticas técnicas constante 

no edital referem-se a um veículo de PTB de 4500 kg, que no mercado 

brasileiro  enquadra-se  na  categoria  de  Semi  Leve,  onde  apenas  um 

fabricante  atende  as  referidas  especificações.  Os  demais  fabricantes 

apenas participam com veículos na categoria Leve, com PBT de 7.000 

kg, o que não propicia a verdadeira concorrência de preços e restringe a 

participação da impugnante.

Data  máxima  vênia,  não  prosperam  as  manifestações  da  empresa 

interessada em participar do certame.

Primeiramente,  não se vislumbra ilegalidade ou irregularidade  no item 

apontado, uma vez que não esta caracterizado  que o veículo deverá ser 

leve, semi leve, ou pesado, e que todas as características minimas são 

para atender a esta Prefeitura.
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Quanto a embreagem  hidráulica e de suspensão sob molas helicoidais, 

em tratando de caminhões, sempre foram solicitados com este tipo de 

embreagem e suspensão, não vendo agora motivos para ser diferente, 

pois  os  caminhões  desta  Administração  já  possuem   embreagens  e 

suspensão hidráulicas e não apresentaram problemas de manutenção, 

gerando assim maior economia, e tendo uma vida útil maior.

O que se refere em PTB (Peso Bruto Total) o  solicitado no Edital  nº 

98/2011,  Anexo  I,  item  02  é  o  minimo  que  o  Município  deseja  para 

atender as necessidades e as atividades que o veículo irá desenvolver 

ou executar.

O  tanque  de  combustível  solicitado  mencionamos  que  a  quantidade 

deverá ser no minimo de 100 ( cem ) litros, entendemos  que isso não 

impeça  participação de veículos com capacidade de litragem supero ao 

solicitado.

Já em consulta  através  de oficio  ao  Secretário  de Serviços Públicos, 

Água e Esgoto a mesmo nos informa que o descritivo do Anexo I, item nº 

02 será mantido, pois entende que não esta direcionado, dispondo de 

informativos  que  as  fabricantes  (  Volkswagem,  Mercedes,  Ford  e  a 

própria impugnante) tem veículos que atendem plenamente ao descritivo 

solicitado.

Portanto,  o  Edital  não  está  restringindo  a  participação  de  nenhum 

licitante, está  apenas solicitando o veículo que atenda as necessidades 

e das atividades que o veículo deverá desenvolver neste Município.

 
DA DESCISÃO:

Diante  disso,  não  acolho  os  argumentos  lançados  pela  PRIORE 
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VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA., com fulcro na fundamentação 

acima e julgo IMPROCEDENTE a impugnação ao Edital.

Fica mantido o Edital, na íntegra, bem como confirmada a realização do 

certame para a data inicialmente designada.

Notifique-se  a  Impugnante  acerca  dessa  decisão.  Divulgue-se  na 

INTERNET  seu  inteiro  teor  para  dar  maior  conhecimento  e  propiciar 

ampla publicidade deste julgamento. 

  

Birigui, 27 de julho de 2011.

  BERNADETE FERRETE FÁVERO
     Pregoeira Oficial 
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